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ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, através da Comissão Permanente de Licitações e Compras, torna público 
para conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no Edital de Licitação do Pregão Presencial 
nº 053/2019, assim como se segue: 
 
Onde se lê: 
 
8.7.3.2 – As licitantes que optarem pela não realização da visita técnica deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico da empresa licitante, sob as penalidades da lei, informando que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total 

responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a Administração. 

Leia-se  

8.7.3.2 – As licitantes que optarem pela não realização da visita técnica deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo representante legal da empresa licitante, sob as penalidades da lei, informando que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total 

responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a Administração. 

Tendo em vista que a alteração acima não afeta a formulação das propostas pelos licitantes, nos termos do 
art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, não há necessidade de reabertura do prazo inicialmente 
estabelecido. 
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